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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 25/2009

NORMA REVOGADA
Dispõe acerca de alteração no Regimento Interno 

do TRT da 5ª Região. 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, reunido em 
composição plena,  em sua  4ª  Sessão Extraordinária deste  exercício,  realizada ao 
décimo sétimo dia do mês de agosto de 2009,  no uso de suas atribuições legais  e 
regimentais,  sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador  Paulino Couto e 
com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores  Ana Lúcia Bezerra, Graça 
Laranjeira, Marama Carneiro, Vânia Chaves, Delza Karr, Valtércio de Oliveira, 
Maria Adna Aguiar,  Tadeu Vieira,  Esequias  de Oliveira,  Elisa Amado,  Dalila 
Andrade, Nélia Neves, Graça Boness, Lourdes Linhares, Alcino Felizola, Cláudio 
Brandão,  Sônia  França,  Débora  Machado,  Jéferson  Muricy,  Ivana  Magaldi, 
Luíza Lomba, Norberto Frerichs, Renato Simões e Edilton Meireles, bem como da 
representante do Ministério Público do Trabalho, Procuradora Adelia Marelin; 

considerando  a  proposta  de  alteração  regimental  encaminhada  pela  Comissão 
Permanente  de  Regimento  Interno,  mediante  expediente  cadastrado  sob  nº 
09.54.09.07573-3, constante da Matéria Administrativa nº 09.01.06.0017-35; 

considerando as Resoluções nºs 64, 71 e 72 do Conselho Nacional de Justiça, o § 8º do 
art.  5º  da  Lei  11.416/2006  e  a  Decisão  prolatada  pelo  CNJ  no  Procedimento  de 
Controle Administrativo nº 2009.10.00.0001611-0;

resolveu: 

Art. 1º Por unanimidade, alterar o caput do art. 12 e acrescer os parágrafos 6º, 7º e 8º 
ao mencionado dispositivo, que passará a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.  12.  Haverá  sempre  Desembargador  plantonista,  nos  dias  sem 
expediente forense, que apreciará as medidas urgentes destinadas a evitar o 
perecimento do direito ou assegurar a liberdade de locomoção, bem como 
para apreciar medida liminar em dissídio coletivo de greve.”

...................................................................................................

“§ 6º Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de 
importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens apreendidos.

§ 7º Os Desembargadores e Juízes de plantão permanecem nessa condição 
mesmo fora dos períodos previstos neste artigo podendo excepcionalmente 
atender em domicilio.
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§  8º  Durante  todo  o  período  de  plantão  ficará  à  disposição  do  Juiz  ou 
Desembargador  um  Oficial  de  Justiça  indicado  por  escala  pública  ou 
escolhidos de comum acordo pelo Plantonista.”

Art.2º Por maioria, alterar o caput do art. 77, passando o dispositivo a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 77. A convocação de Juiz Titular de Vara do Trabalho para substituir 
Desembargador, em caso de ausência definitiva ou temporária por mais de 
30 (trinta) dias, será feita por sorteio público, entre os Juízes integrantes do 
primeiro quinto da lista de antiguidade, aprovada no exercício anterior.”

Art.  3º  Por  unanimidade,  inserir  no  art.  83  os  parágrafos  3º  e  4º,  com a  seguinte 
redação: 

Art.83........................................................................................

“§  3º  Os  juízes  de  primeiro  grau  convocados  para  exercer  função  de 
substituição ou auxílio no Tribunal receberão, exclusivamente, a diferença 
de remuneração para o cargo de Desembargador, observado o disposto no 
parágrafo anterior, no que couber. 

§  4º  As Turmas deverão ser  formadas com maioria de Desembargadores 
titulares e por um deles presidida, todos atuando como relator, revisor ou 
julgador.”

Art. 4º Por unanimidade, alterar o art. 85 e revogar o seu parágrafo 2º, passando o 
dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  85.  Com  o  sorteio,  o  Relator  fica  vinculado  ao  processo.  Nos 
afastamentos do Desembargador sorteado Relator, os processos vinculados 
ao seu gabinete serão conclusos, com ou sem visto, ao substituto ou sucessor, 
ressalvados aqueles em que haja lançado o relatório, ou que tenham sido 
incluídos em pauta, ou que estejam com prazo de encaminhamento vencido.

Parágrafo  único.  Encerrado  o  período  de  substituição,  os  processos  em 
poder do Juiz convocado serão conclusos ao Desembargador substituído em 
número equivalente aos que lhe foram conclusos, ressalvados aqueles em que 
haja  lançado  o  relatório  ou  que  tenham  sido  incluídos  em  pauta  para 
julgamento, ou, ainda que estejam com o prazo vencido.”

Art. 5º Por unanimidade, inserir três parágrafos no art. 104, com a seguinte redação:

Art. 104......................................................................................... 

“§ 1º  Não se  deferirá  afastamento para aperfeiçoamento profissional  por 
período superior a 2 (dois) anos.
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§ 2º Não terá direito a percepção de diárias o magistrado que se afastar para 
a  realização  de  curso  de  longa  duração,  salvo  se  a  sua  participação  for 
obrigatória ou de iniciativa da administração do Tribunal.

§ 3º Nos demais casos, o Tribunal poderá deferir o pagamento de diárias, na 
forma da lei.”  

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 17 de agosto de 2009. 

PAULINO COUTO
Desembargador Presidente do TRT da 5ª Região
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